
ATA NÚMERO QUARENTA E OITO / SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2010.

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e dez, nas dependências da 
Câmara  Municipal  de  Telêmaco  Borba,  Estado  do  Paraná,  reuniram-se  os 
Vereadores  por  convocação  da  Senhora  Presidente  em  Sessão  Extraordinária. 
Estando na Presidência a Vereadora Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, ausente o 
Vereador Luiz Eduardo Corrêa de Siqueira e presentes os demais Vereadores que 
assinam o livro de presença. Os trabalhos foram iniciados às 17 horas e 30 minutos, 
com a leitura do livro de João, capítulo 19, versículo 20, pelo Vereador Agenor 
Rodrigues de Almeida.  Dando continuidade, a Presidente solicitou do secretário 
designado a leitura da matéria inscrita no expediente que constou: 01 – PROJETO 
DE LEI Nº 055/2010, de iniciativa  do Poder Executivo  (Mensagem de 15 de 
setembro  de  2010)  que  “ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A  DESPESA  DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – PR PARA O EXERCÍCIO DE 2011”.  02 – Da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, PARECER AO PROJETO DE LEI 
Nº 038/2010,  de iniciativa  do Vereador Luiz  Eduardo Corrêa  de Siqueira  que 
“DISPÕE  SOBRE  A  PROIBIÇÃO  À  COMERCIALIZAÇÃO  E  CONSUMO  DE 
BEBIDAS  EM  ESTABELECIMENTOS  COMERCIAIS  QUE  ESPECIFICA, 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ”. 
03 – Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 041/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 029 de 15 
de setembro de 2010) que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ALIENAR,  POR  INVESTIDURA,  À  UNIÃO  SUL  BRASILEIRA  DA  IGREJA 
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, A ÁREA QUE ESPECIFICA”. 04 – Da Comissão 
de  Legislação,  Justiça  e  Redação,  PARECER  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº 
045/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 033 de 15 de setembro 
de 2010) que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1141 DE 22 DE OUTUBRO DE 
1997,  ALTERADA PELA LEI 1348 DE 12 DE JULHO DE 2002 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  05  –  Da  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação, 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 046/2010, de iniciativa do Poder Executivo 
(Mensagem nº 035 de 06 de outubro de 2010) que “AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 290.000,00”. 
06 - Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 047/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 036 de 06 
de outubro de 2010) que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL  NA  IMPORTÂNCIA  DE  R$  739.000,00”.  07  -  Da  Comissão  de 
Legislação,  Justiça  e  Redação,  PARECER  AO  PROJETO  DE  DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 167/2010, que “CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO EROS 
DANILO  ARAÚJO,  PARA  AFASTAMENTO  DO  CARGO  N  PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 12 A 21 DE NOVEMBRO DE 2010”.  08 – EMENDA Nº 
001/2010,  de iniciativa  dos  Vereadores  Mario  César  Marcondes,  Aparecida de 
Fátima  Ribeiro  Fraza  e  Sérgio  de  Souza  Bueno  que  apresentam  “EMENDA 



SUPRESSIVA  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  035/2010,  DA  SEGUINTE  FORMA 
“SUPRIME  A  PALAVRA  PREFERENCIALMENTE,  PRESENTE  NO  ART.  5º  DO 
ANTEPROJETO”. A Senhora Presidente informou aos Senhores Vereadores que o 
Projeto de Lei Nº 055/10 será encaminhado para a Comissão de Legislação, Justiça 
e  Redação,  o  Projeto  de  Lei  Nº  038/10  será  arquivado  conforme  parecer  da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, os Projetos de Lei Nº 041/10 e 045/10 
serão encaminhados para a ordem do dia para discussão e votação em 1º turno e os 
Projetos de Lei Nº 046/10 e 047/10 aguardam parecer da Comissão de Economia, 
Orçamento, Finanças e Fiscalização. O Projeto de Decreto Legislativo Nº 167/10 
será encaminhado para a  ordem do dia.  Dando sequência a  Senhora Presidente 
solicitou  do  1º  Secretário  a  leitura  da  matéria  inscrita  na  ordem do  dia,  que 
constou: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 2º TURNO: 01 – PROJETO DE LEI 
N° 035/2010, de  iniciativa  do  Poder  Executivo  (Mensagem n°  024  de  05  de 
agosto  de  2010)  que  “DISPÕE  SOBRE  A  CONSTITUIÇÃO  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO LOCAL,  INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 
DE  TELÊMACO  BORBA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.  EMENDA  Nº 
001/2010,  de iniciativa  dos  Vereadores  Mario  César  Marcondes,  Aparecida de 
Fátima  Ribeiro  Fraza  e  Sérgio  de  Souza  Bueno  que  apresentam  “EMENDA 
SUPRESSIVA  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  035/2010,  DA  SEGUINTE  FORMA 
“SUPRIME  A  PALAVRA  PREFERENCIALMENTE”,  PRESENTE  NO  ART.  5º  DO 
ANTEPROJETO”. APROVADO. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 1º TURNO: 01 – 
PROJETO DE LEI N° 039/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 
028  de  15  de  setembro  de  2010)  que  “INSTITUI  CUSTO  ESPECIAL 
SUPLEMENTAR  PARA  O  EQUILÍBRIO  ATUARIAL  DO  FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  TELÊMACO  BORBA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  APROVADO. 02  –  PROJETO DE  LEI  N°  040/2010,  de 
iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 027 de 15 DE setembro de 2010) que 
“AUTORIZA  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 460.000,00”. APROVADO. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 
TURNO ÚNICO: 01 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 167/2010, 
“CONCEDE  LICENÇA  AO  PREFEITO  EROS  DANILO  ARAÚJO,  PARA 
AFASTAMENTO DO CARGO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 12 A 21 DE 
NOVEMBRO  DE  2010”.  APROVADO.  Sem  mais  assuntos  a  tratar  a  Senhora 
Presidente  encerrou  esta  reunião.  E  para  constar,  eu,  Elias  Batista  da  Silva, 
secretário designado, lavrei a presente Ata que ficará a disposição dos Vereadores 
para deliberação no plenário.


